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Entrada em vigor

A República de Cuba depositou o seu instrumento de adesão 
à Convenção supracitada em 20 de Fevereiro de 2007 junto 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países 
Baixos em conformidade com o artigo 44.º da Convenção.

A adesão foi comunicada aos Estados Contratantes pela 
notificação depositária n.º 8/2007, de 20 de Julho.

Nenhum destes Estados levantou objecções à adesão da 
República de Cuba durante o prazo de seis meses previsto no 
n.º 3 do artigo 44.º, o qual terminou em 1 de Fevereiro de 2008.

Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 46.º, a Con-
venção entrou em vigor entre a República de Cuba e os 
Estados Contratantes em 1 de Junho de 2007.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual foi 
aprovada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 8/2003.

A Convenção foi ratificada pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 6/2003, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 47, de 25 de Fevereiro de 2003.

O instrumento de ratificação foi depositado em 19 de 
Março de 2004, estando a Convenção em vigor para a 
República Portuguesa desde 1 de Julho de 2004, conforme 
o Aviso n.º 110/2004, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 130, de 3 de Junho de 2004.

A autoridade central designada é o Instituto da Segu-
rança Social.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 6 de Agosto de 
2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 804/2010
de 24 de Agosto

Pela Portaria n.º 104/98, de 25 de Fevereiro, foi criada a 
zona de caça associativa de Moreira de Rei (processo n.º 1951-
-AFN), situada nos municípios de Meda e Trancoso, com 
a área de 1392 ha, válida até 25 de Fevereiro de 2010, e 
concessionada à Associação de Caça e Pesca da Freguesia 
de Moreira de Rei, que entretanto requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 37.º e no artigo 48.º, em conjugação com 
o estipulado na alínea a) do artigo 40.º, todos do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi 
conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novem-
bro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de 
Janeiro, e no uso das competências delegadas pelo Ministro 
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo 
despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a concessão da zona de caça associativa de 
Moreira de Rei (processo n.º 1951AFN), por um período 
de 12 anos, renovável automaticamente, constituída por 
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Casteição, 
município de Meda, com a área de 283 ha, e na freguesia 
de Moreira de Rei, município de Trancoso, com a área de 
1064 ha, perfazendo a área total de 1347 ha, conforme 
planta anexa a esta portaria e que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 26 de Feve-
reiro de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 3 de Agosto de 2010. 

  

 Portaria n.º 805/2010
de 24 de Agosto

Pela Portaria n.º 1118/2006, de 18 de Outubro, foi reno-
vada e anexada área à zona de caça associativa de Monte Al-
vão (zona B) (processo n.º 1572 -AFN), situada no município 
de Ansião, com a área de 2255 ha, válida até 30 de Junho de 
2018, renovável automaticamente por períodos de 12 anos, 
concessionada à Associação de Caçadores de Monte Alvão, 
que entretanto requereu a desanexação de alguns terrenos.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no dis-
posto no artigo 47.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alteração 
do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, e no uso das 
competências delegadas pelo Ministro da Agricultura, do De-
senvolvimento Rural e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, 
de 5 de Janeiro, manda o Governo, pelo Secretário de Es-
tado das Florestas e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Desanexação

São desanexados da zona de caça associativa de Monte 
Alvão (zona B) (processo n.º 1572AFN) vários prédios rústi-
cos sitos na freguesia de Alvorge, município de Ansião, com 
a área de 82 ha, ficando assim esta zona de caça com a área 
de 2173 ha, conforme planta anexa a esta portaria e que dela 
faz parte integrante.

Artigo 2.º
Efeitos da sinalização

A desanexação referida no artigo anterior só produz 
efeitos relativamente a terceiros com a remoção da anterior 
sinalização.




